
DECRETO Nº 7 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.523

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS
PC DO MERCADO, Nº 262

06554893/0001-01 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 04 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

125 2.000,0008.244.1039.2098.0000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

126 13.000,0008.244.1039.2098.0000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

127 10.000,0008.244.1039.2098.0000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0702 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

152 20.000,0008.244.1039.2017.0000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

04

999 000 Não se aplica

154 100.000,0008.244.1039.2017.0000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

04

999 000 Não se aplica

0402 05 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

159 30.000,0004.122.1014.2024.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 07 SECRETARIA DE SAÚDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$373.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

373.000,00Suplementação ( + )
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0002 07 SECRETARIA DE SAÚDE

195 5.000,0010.301.1014.2096.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

196 20.000,0010.301.1014.2096.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

198 65.000,0010.301.1014.2096.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

219 60.000,0010.301.1047.2059.0000 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6041
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

02

999 000 Não se aplica

0102 09 DIV. DE AGRICULTURA, REF. AGRARIA E REC. HIDRICOS

310 5.000,0020.605.1286.2087.0000 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0202 09 DIVISÃO DE VETERINÁRIA E MEIO AMBIENTE

315 5.000,0018.542.1282.2088.0000 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

373 8.000,0025.752.1224.2032.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA / RURAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 7511
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

00

999 000 Não se aplica

0102 10 DIVISÃO DE LIMPEZA E OBRAS PÚBLICAS
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0102 10 DIVISÃO DE LIMPEZA E OBRAS PÚBLICAS

332 20.000,0015.452.1230.2091.0000 LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0302 10 DIVISÃO DE TRANSPORTES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

350 10.000,0015.451.1224.2093.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA / RURAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO02 00

21 -45.000,0012.361.1023.1018.0000 AMPLIAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

57 -5.000,0012.365.1145.2066.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

03 DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS02 01

105 -56.000,0004.122.1015.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL02 07

133 -120.000,0008.243.1029.2011.0000 APOIO INTEGRADO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 6651 04
665 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social
999 000 Não se aplica

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS02 02

221 -60.000,0010.301.1047.2059.0000 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DE SAÚDE
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 6041 02
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
999 000 Não se aplica
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07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS02 02

233 -10.000,0010.301.1052.2046.0000 ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

249 -69.000,0010.301.1052.2055.0000 ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS02 00

377 -8.000,0025.752.1224.2032.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA / RURAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 7511 00
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
999 000 Não se aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-373.000,00Anulação ( - )

PREFEITO(A) MUNICIPAL
MARIA LUCIA DE LACERDA


